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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal da Campanha 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Escola do Legislativo 

Responsável pela Demanda:  

Silvana Aparecida Domingues Arantes 

Matrícula: 023 

E-mail: admcamaracampanha@gmail.com  
Telefone: (35) 3261-1891 

1. Objeto:  

Contratação de empresas especializada na confecção de camisetas para os projetos desenvolvidos 

pela Escola do Legislativo Gincana do Saber Mirim, Gincana do Saber dos Miúdos, Gincana do 

Saber Jovem, Parlamento Jovem) e o desenvolvido pela Diretoria de Comunicação, Câmara Mirim. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A aquisição de camisetas para os projetos desenvolvidos pela Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal da Campanha é uma estratégia que pode trazer diversos benefícios 

e justificativas: 

1. Identidade Visual: As camisetas proporcionam uma identidade visual unificada para 

os participantes dos projetos, promovendo a coesão e o senso de pertencimento à 

comunidade escolar. Isso ajuda a fortalecer a imagem da Escola do Legislativo e dos 

projetos perante a comunidade. 

2. Promoção da Participação: Ao fornecer camisetas aos participantes dos projetos, a 

Escola do Legislativo incentiva a participação ativa e o engajamento dos alunos, 

criando um ambiente favorável ao aprendizado e à interação entre os estudantes. 

3. Divulgação e Visibilidade: As camisetas estampadas com o nome e o logo da 

Escola do Legislativo, juntamente com os nomes dos projetos, funcionam como uma 

forma de divulgação e publicidade dos programas educacionais promovidos pela 

câmara municipal. Isso contribui para atrair a atenção da comunidade e de possíveis 
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parceiros e patrocinadores. 

4. Memória Afetiva e Recordação: As camisetas servem como uma lembrança 

tangível dos projetos desenvolvidos pela Escola do Legislativo, criando uma memória 

afetiva positiva para os participantes. Essas lembranças podem influenciar 

positivamente a percepção dos alunos em relação à câmara municipal e aos seus 

programas educacionais. 

5. Espírito de Equipe e Cooperação: O uso das camisetas durante as atividades dos 

projetos promove um sentimento de união, espírito de equipe e cooperação entre os 

participantes, fomentando valores importantes como colaboração e respeito mútuo. 

 

Em suma, a aquisição de camisetas para os projetos desenvolvidos pela Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal da Campanha não apenas é justificável, mas também 

pode ser uma estratégia eficaz para promover a participação, a identidade institucional e a 

visibilidade dos programas educacionais junto à comunidade. 

 

*Nota 

A quantidade a ser adquirida deverá ser  justificada sendo que na oportunidade foi 

verificado os valores e quantidades anteriormente adquiridos pela Administração no 

presente exercício e ainda verificado que não ocorre fracionamento do objeto. 

Par fins apresentamos as informações mínimas necessárias para a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar a fim de embasar a elaboração do Termo de Referência. 

  

2. Descrições e quantidades  

 

Item Descrição Qtde. 

 

Valor  

Unit. 

Valor  

Total 

1 Camiseta, cor branca, material PV 30.1 Anti 

Pilling, com arte em técnica de impressão de 

cromia. 

 

Quantidade/Tamanho: 

- 26 Camisetas P 

- 26 Camisetas M 

- 20 Camisetas G 

- 6 Camisetas GG 
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2 Camiseta, cor branca, material PV 30.1 Anti 

Pilling, com arte em técnica de impressão de 

cromia. 

 

Quantidade/Tamanho:  
- 11 Camisetas P 

- 11 Camisetas M 
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Esquerda:  

 
 

 

Direita:  

 
 

 
 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

A entrega será imediata. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

Sede da Câmara Municipal de Campanha na rua Padre Natuzzi, 79, Centro. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Escola do Legislativo  

4.4. Prazo para pagamento: 

O pagamento ocorrerá até 7 dias úteis após a emissão da nota fiscal e após o recebimento provisório e 

definitivo, nos termos da Lei 14.133/2021. 
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Campanha, 15 de março de 2024 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 

 Diretora da Escola do Legislativo – matrícula 23 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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